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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM
coMtssÃo pERMAI,TENTE DE l.tCITAÇÃo

TERMO DE CONTRATO N' 2412024

coNTRATo »E lqutsrçÃo pAR{ FoRNECTMENTo
pARCELADo oe cÊtenos eLrvENTictos p.lnl
pREpARAÇÀo DA MEREND.{ EScoLAR exsncícro
2024. euE ENTRE st cELEBRÂM o uulrtcÍplo oe
BOQUIM, ESTADO DE SI,RGIPE E Â EMPRESA
ESTACAO COMERCIAL LTDA, CONFORMI'
ADIANTE.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fomecimento Parcelado de Gêneros Alimenticios para

Preparação da Merenda Escolar 2024, reuniram-se, de um lado o MIJNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE

SERGIPE, Pessoa Juridica de Dteito Público, com enderço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26

Boquim./SE, inscrita no CNPJ sob o n' 13.097.068/0001 -82, representada pelo seu Prefeito Municipal Seúor

ERALDO DE ANDRADE SAITITOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquirq Estado de Sergipe.

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado a empresa ESTACAO

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'23.348.316/0001-74, sediada na rua Joaquim José Gomes,7l.

Centro, Itabaianinha./SÊ, CEP: 49.290-000. representada pelo seu sócio administradoÍ, a S/ ANNE CATARIN-E

OLII'EIRA FREITAS GOMES, empreviria, brasileüa, maior, ponadora do RG x.xxx.l27-4 e CPF xxx.xxx.xxx

- 55 residente e domiciliado na Rua Geru N" 5l3,Baino Gúlherme Campos, Itabaianinha/SE, CEP; 49.290-000,

doravante denominada simplesmeote de CONTRATADÀ têm justo e contratado o integral cumprimcnto das

cláusulas e condiçôes a seguir:

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decrcto no

10.024. de 20 de setembro de 2019, do Deueto n' 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n' 7E92, de 23 de

janeiro e 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n' I 1.488, de 15 de juúo dc

2007, do DecÍeto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariaÍnente, a Lei n'8.666, de 2l de

juúo de t993, Decreto Municipal f lM/2020 que Íegulamenta o Pregão Eletrônico, Lei 11.941/2009 e a

Resoluçâo CD/FNDE N" 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela Resolução N'20, de 02 de Dezembro de 2020

e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitaçâo modalidade Pregão Eletrônico a" 2512023 - PMB e a

pÍoposta elaboÍada pela CONTRATADA. passando tais documentos, a fazerem pade integÉnte do presente

instrumenro para todos os fins de direito.
ANNE CATARTNE *lf-tHi^'friti ^"*

CLÁUSULÁ SEGUNDA - OBJETO
OLIVEIRA
FREITAS

GOMES:0181843 llffigffiI
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2.1 - Constitui objeto do presçute Cotrtrato a aquisição para fomecimento parcelado de gêneros alimenticios para

preparação de merenda escolar pala os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional

de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2024.

3.1 - O presente Contrato tem como valor total a impoÍância de R$ 98.183,07 (noventâ e oito mil ceflto e oitenta

c três reais e sete centavos). conforme detalhado no anexo I deste contrato.

4.1 - Os pagam€ntos serão efetuados parceladamente confoÍme enúega, no valor correspondente as Ordens de

Fomecimento comprovadamente ateodidas, mediante apresantação dos seguintes documentos:

4.1.1 Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e üquidada(s);

4. | .2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.2 - O pagamento dâs obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ 7' § 2', inciso Itr, da Lçi rf 4.32011964, aÍt. 5' e 7', § 2",

inciso III, da Lei n" 8.666/93.

4.3 - Sení pago mensalmente através de DocuÍnento de Arrecadaçâo Municipal (DAM) uma taxa de fiscalizzção

dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a aliquota de I,57o (um e meio por cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do pÍimeiro mês de execução conforme

art. 166 da Lei Municipal n' 85U2018 e pelo Decreto Muícipal rt" 266/2019.

4.4 - A taxa não hcide quando o valor mensal é inferior ao satário-mínimo.

4.5 - A taxa será calculada em função do valoÍ do contrato mensal.

CLAUSULA S XTA _ PRAZO

6.I - Prazo de Vigêtrcir: o pÍesente contrato vigoraná da data de sua assinatura ate o dia 31 de dezembro de 2024.

6.2 Prazo de Ex€cuçâo: o prazo de execução do presente contrato sení da data de sua assinatura ate o dia 3 I de

dezembro de 2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - OPERACIONALIZAÇÀO

ANNE cÂTARINE H'Íi;*.*
OUVEIRÂ
FRETTAS *,a,xiE q
GOMÊS:0181843
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Pregio Elelrôrico n' 025/2021 - PVB
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CLÁUSIILA TERCEIRÂ _ PRI'CO

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA OUINTA _ Rf,AJUSTE

5.1 O preço proposto é Íixo e irreajustável.
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7.1 - ProcedimeDtos Operacionais:

7.1.1 - O fomecimento dos gêneros alimentícios seÉ realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l A contratada devená cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimenticios que serão solicitados.

conforme a demanda do municipio, e/ou de acordo com a programação de fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do municipio, quanto à data, hoÍiirio, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo çom o solicitado, a serem entregues, da seguitrle forma:

I - As eotregas dos itens alimentícios deverão ser efçtuadas mensalÍnente ou confome necessidade. nos dias de

terças e/ou quaÍtas-feiras, com data pévia estabeleçida pela Nutricionista ou Coordenaçâo da Alimentaçào

Escolar:

II - Obedecer rigorosamente ao horário das entregas, conforme cronograma estabelecido: Manhã, das 8h às l2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o númelo do lote;

W - A autolidade competente çxpedirá o Pedido de Fomecimento, conforme cronograma de entrega e encaminhará

a Co[tratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os matedais dentro do prazo de o5(cinco) dias,

acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

M - A entrega será feita no alrnoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secreraria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte, Iazer e Turismo; situado na Praça Josê Maria de Melo, s/n.

VII - A mercadoria deve atender as especificaçôes térnicas, na mesma quantidade solicitada e em condições

apropriadas para o consumo humano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impÍessas as seguintes informações:

I - Peso liqúdo;

II - Identificação do pÍoduto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

IlI - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC n" 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regtrlamento Técnico sobre Rotulagern de Alimentos Embalados);

7.1.1.2 A distribuição seftí de plenâ responsabilidade da Secretaria de Educaçào.

7.1.1.3 O fomecedor deverá entregar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a partir da entrega e em embâlagem oficial do fabricantç, contendo marca e validade legivel ou seguir a

orientação específica de cada.

7.1.t.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a pÍopostal

7. 1. t.5 O u"dlspoÍe dos produtos pereciveis deverá ser feito em camiúões fechados com temperatura adequada,

atendendo as exigências da ANVISA;

7.1.1.6 O transpoÍe de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou refiigerado

com temperatura entre 6'c e lo"c para os resfriados e entÍe 1 8'c e - l2'c para os congelados, até o momento da

_l
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enkega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formaçâo de cristais de gelo;

7.1.1.7 A contratadâ compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - EntregaÍ os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmos:

II - Houver no ato da enFega a aprcsentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham

o produto à contaminaçâo erou deterioraçào;

III - O prcduto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outlos referentes ao pÍoduto em questão:

Iv - Houver na enhega produtos detcriorados ou impróprios pÍua o consutno;

V - O produto úo eíiver de acordo com as caracteristicas gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital, obedecendo ao prazo de validade;

VI - O produto apresentar tempenrtura superior ao estabelecido nas especificações e/ou conkato, no ato da entrega.

?.1.1.8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apr€sentar o Certificado

do Serviço de lnspeção Federal - SIFiDIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuá'ia e Abastecimeirto

e/ou o Cenificado do Serviço de Inspeção EstaduÂl - SIRSE e/ou Serviço de lnspeção Municipal (SlM).

7.1.1.8.1 A comprcvação da insp€ção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também, através

de consulta à intemet, no site do Ministerio da Agricultura, Pecúria e Abastecimento, desde que a licitante

apres€nte a ficha de estabelecimento nacioDâl com a demonstração da área de aluação c a categoria/clasr que a

empresa se enco[tra regishada.

7. L 1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

http://sigsif agricultura.gov.br/sigsif conr!ap_estab_nacional_rep net

http://sigsifagricultura.gov.br/sigsif_coní!ap estabe lcc_nacional_cons

7.1.1.9 Os produtos a serem entÍegues deverão e§ar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela

Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durante a realização da licitação.

7.1.t.10 - Os gêneros alimentícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade

Competente que atestaÍão o recebimento aüavés de aposiçâo de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os gêneros alimentícios entregues que não atenderem as especificações do Termo de Referência serão

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da

devolução. A Contratada deverá proüdenciar a substituição dos produtos dcvolvidos no prazo máximo de

48hs00min (quarenta e oito homs), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela

Auloridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos Dâra Entreea e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

7.2.1 O pnzo de enúega dos gêneÍos alimenticios no Almoxarifado Municipal e de 05(cinco) dias, contados do

recebimento das Ordens de Fomecimento.

PrEgio Eletrôtrico n'025/2021- PMB
Comissío Pêrmrnente de Licitrçõ€s - Priçr Dr. José M.ris dc Priv! M€lo, C€ntro. Boqüim/SE
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7 .2.2 O prazo & vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l (ünta e um) de dezembro de

2024.

8.1 - As sanções contratuais seÍâo: advertência; multa; suspensão tempoária para participação em licitaçào e

impedimento de licitar e contratar com esta Administração e declaraçâo de inidoneidade, observando-se:

8.1.1 - Advertência, no caso de atraso iojustificado na entrega dos materiais;

8.1.2 Multa equivalente 0,3% (zero virgula três por cento) por dia, ate o máximo de l0% (dez por cento), sobrc

o valor total do Contrato, nos seguint€s casos:

8.1.2.1 - Desatendimento âs condições de entÍega dos materiais;

8.1.2.2 - Atraso injustificado na entÍega dos materiais;

8.1.2.3 - Rccusa injustificada na assinatura o contrato, tendo sido convocado dentro do prazo legal;

8. 1.2.4 - Descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

8. 1.3 - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prazo, não superior

a 05 (cinco) anos, que seá fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8. 1.3,I - Retârdamento da execução do certâme, por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

8.1.3.2 - Nào manuteDção da proposta aÉs a adjudicaSo;

8. 1.3.3 - Não manutenção da proposta aÉs a contrataçâo;

8.1.3.3 - Compoíamento inidôneo durante a realização do cename, registrado em ata;

8.1.3.4 Cometimento de Êaude fiscal demonstradâ duante ou apôs a realização do certame;

8.1.3.5 - Fraude na execução do Contato;

8. 1.3.6 - Outros motivos decorÍentes de procedimento admhistrativo.

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admioistnção Pública:

8.1.4.1 Apresedação de docum€ntação falsa para paíicipaçâo Do certame, conforme regisbado em ata ou

demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encenamento do certame;

8.1.4.2 - Outros motivos decorrenles de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das p€Íralidades admite os Íecursos estabelecidos na Lei n'8.666/93 e posleriores alteÍações.

8.6 As penalidades poderâo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei no 8.66ó193

e posterioÍEs alterações;

8.7 - Poderá a CONTRAIANTE convocar as demais licitantes na ordem de classificação para fomecer o objeto

contmtâdo, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao prcço, da proposta

classificada em primeiro lugar.

ANNE
CÂTÂRINE

OLIVEIRA
FREITAS

GOMES:01818

Prcsio ElGtrônlco n" 025/2023 - PMB
ComissÀo Permrne[te de Licltôçôes- Praçt Dr. José Mlril de Privr M€lo. Cêntm. Boquim/SE.
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9.1 - As despesas deste Contrato corlerâo por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o

exercicio financeúo de 2024, conforme abaixo:

l0.l A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais c

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposiçôes de direito privado, na forma do aÍtigo í, da Lei n" 8.666/93, c/c o inciso XII, do aÍigo 55, do

mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÀ - OBRIGACOES E R,ESPONSABILIDADI S

I I.I _ OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

I 1. l. I - Exigir da Contratada o Íiel cumprimento do Termo de RefeÉncia, Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

ll.l.2 - Fomecer a CONTRATADA todas as condições necessárias pan perfeito fomecimento dos gêneros

alimentícios.

ll.l.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegularidades observadas no

cumprimento do Contrato.

r 1.2- OBRr(;ACÔES DA CO,\-TRA'IADA

I1.2.1 fomecer os gêneros alimenticios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos e neste Contrato, observada sua proposta-

11.2.2 assumir a re sponsabiliclade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e tÉbalhista em ügor, obrigando-se a saldáJos na epoca própria, vez que os seus empregados

nào manÉrâo neúum vinculo empregatício com a CONTRATANTE.

I1.2.3 a inadimplência da CONTRÂTADÀ com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior.

não tÉnsfeÍe a responsabilidade por seu pagamento à CONTRÂTANTE, nem poderá onerar o objeto contratado.

raáo pela qual a CONT&ATADA rcnuncia exprcssamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou pa

com a C0NTRATALT-TE.
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| 1.2.4 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I 2. I Na forma do que dispõe o anigo 67 da Lei n'. 8.666/93 e posteriorss alterações, fica designada as sewidoras:

BIANCA DE SOUZA SANTOS, CPF n' 0l8.xxx.xxx-xx, nutricionista lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Espode e Lazer e, WANESSA MONTEIRO PASSOS, CPF n" 032.xxx.xxx-xx, nutriçionista

lotada lla Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e demais servidores que posterio.mentc

serào nomeados em Portaria para acompaúar e fiscalizar execução do presente Contrato.

12.2 - À fiscalização compete! entle outas atribuições, verificar a conformidadc da execuÉo do Contrato com as

normas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3 - A RepresentaDte anotará em registlo próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

12.4 - As decisões e proúdências que ultrapassarem a competência da Representante deverâo ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

12.5 - Não obstante a CONTRÂTADA seja a única e exclusiva responúvel prela execução deste Contrato, a

CONTRATAIÍTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrirja a plenitude dessas

rcsponsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimçnto, diretamente ou por

prepostos designados.

CI,AIISI]I,A DECIMA TERCEIRÂ _ ALTERACAO

l3.l - Este instrumento podeÉ ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da ki n".

8.666/93, desde que deüdamente comprovados.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrcscimos e supressões que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no a!t. 65, §l'dâ Lei n'8.666/93, calculado sob,re o valor

inicial atualizâdo do contrdto.

13.3 - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite eslabelccido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as paÍes, de acordo com o art. 65, §2', tr da Lei n" 8.666/93 e posteriores

alterações.

CI-AUSULA DECIMA OT]ARTA _ RESCISAO

14.I - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula nona, ensejará a

sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII

OLIVEIRA FREITAS

GOMES:0181

Pregio f,letrôrico D'025/2023 - PMB
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14.2 Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei supracilada. sem que tenha

havido culpa da Coutmtada, será esta ressaÍcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofiido,

conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

l4.l - Na hiútese de rescisão administratiya do preseÍte Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberern. as medidas preüstas no anigo 80 da Lei n'8.666/93.

I 5 . I - Para quaisquer ações decorentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Boqúm,/SE. com

exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 E, por se acharemjustos e contatados, CONTRÂTANTE e CONTRÂTADA assinam o presente Contrato

cm O2(duas) vias de igual ieor e forma e paÍa um só efeib juridico na prcsença das lestemuohas abaixo

identificadas.

Boquim/SE, 23 de feverciro de 2024

ERÂt, E SAr-TOS

TA\TE
FRElrAs H§,Li!tr"ffi'"*ffiffi;b

ANNE CATARINE OLTVEIRA FREITAS GOMES
Sócio Administrador
CONTRÂTADO

cPF: OÇ). )to 9a -lt

ipal ANNE
CAÍARINE
OLIVEIRA

Testemunhas:

Nome:

Nome:
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ANEXO I

01 1.164,00 KC

Açâfrão: Cotrdimento
naturrl de cor amârela
u§ado ío prepâro de
alimentos, Produto
Trâdicionsl em perÍeito
estado de conservâção, A
embalagem deverá conter
no mínimo 80 Gramas. O
produto d€verá âpresentar
Yâlidâde mínimâ de 06
me§e§ r prrtir da data de
entregâ lrâ unidâde
rcquisitânte.

DLARTtr DUARTE 4,20 4.8t8,80

09 7. r 35.00 TI}iD

Biscoito Doce, Tipo Maria,
Farinha de trigo
enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, s!l,
fermeíto qümico,
melhorador de fÀrinhâ,
lecitinâ de sojâ. Embâlâgem
Primária: Deve estâr
intsctâ, em pâcotes de
polietileno transparent€
atóíco com peso mínimo d€
350 g, hermeticamente
selado. Deverâo constar na
embalagem de forma
legível, lotq data dê
fabricação e prazo de
vllidrde mínima de 12
mêsês d€ âcordo com a
resoluçâo l2178 dâ CNNPA.

3 DE MAIO 3 DE MAIO 3,19 22.760.63

l0 192,00 UND

Biscoito I)oce, Tipo Maria,
sem lactosq Frrinha de
trigo enriquecidÂ com íerro
e ácido fólico, açúcar, sâI,
Í€rmênto qúmico,
melhomdoÍ de farinhâ,
lecitina de soja. Embdagem
Primáriâ: Deve estar
intacta, êm pacotes de
polietilcno transpâÍente
atóxico com p€so de no
mítrimo 350 g,
hermeticamente selâdo.
Deverão constâr na
embalagem de formâ
legívê|, lotg dâta de
fabricâção e prâzo de
vâlidade mí ima de 12
meses de âcordo com a
resoluçâo IZ78 da CNNPA.

3 DE MAIO 3 DE MAIO 3,31 617,04

Prêsio Elctrôtrico n' 025/2023 - PMB
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l-1 326,00 T]N D

Câneh em pó: condrmento,
lpresenlâção natural,
mrtéds primr canela,
splicâção na culinária em
geral , embâlâgem
aproximademente de 30 g,
em pote, com data de
validrde mÍnimr de l2
meses e data de fabricaçâo.

tltÀRAl A MARATA 3,69 1.202.94

l5 878.00 KG

Carne de chârque ponta de
agulha resfriâda
carrct€risticâ do pÍoduto:
embalada á vacuo, Iirme,
sem aPrr{§, com poucâ
gordure, isênto dê:
coloração lrroxeada,
aciÍzentada e esverdeeda.
vestígios de
descoígelsmento, odor forle
e desagrádável, parasitas,
sujidrdes, larvrs e qualquer
substância contaminente.
Isentrs dc âditivos ou
substânciâs êstrríhrs ao
produto, que sejlm
impróprias ao cotlsrltro e

que alterem suas

caracteristicâs natuÍâis
(fisicss, quimicas e

organolépticâs). em saco
plístico transparente e

atóxico apropriido para
contito direto com
alimentos, limpo, dão
violado, resisleÍrtq que
grrrDta a iDtegridsde do
produto. Cada embâhgem
deverá apresentar peso

líquido de 5009 â I kg. No
rótulo da embalâgem
primári{ e secundáris
d€verão coístâÍ
prirciprlmente, de form{
clrra, âs següntes
informrçõês: idedtificâção
do prodüto, inclusive â
marcr; nome e endereço do
fabricânte; üsta de
ingredientes: conteúdos
liquidos;datr de
fabricação;dsts de
validrde; número do lote;
Registro no ministério dâ
rgriculturdsif/dipoâ €

cârimbo de inspeção do sif,
bem como âs normas da
vigilância sanitáriâ. O
produto devêrá âpresentar
validrde mlnimâ de 3 meses
a prrtir da data de entregâ.

2000 2000 26,00 22.828.00

ANNECATANINE
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Devêrá seÍ trrnsportada de
acordo com a§ Dormâs dâ
vigilÂÍcia sâÍitárir.

U\D

Formento quíúico: 100
grrmas, formado de
§ubstânciâ ou mistura de
substalcias qúmicas em pó
que pela inÍluênciÊ do câlor
e/ou umidade, produz
despendimento gâsoso

crprz de €xPandir massa
ehboradâs com frritrhâs,
amidos ou féculas,
aumentândo-lhes o volume e

a porosidade, com dâdo§ de
identiíicâçâo do produlo,
marcâ do fabricrnte, prâzo
de vrlidadq peso líquido e

ds rcordo com a Resolução
38/77 da Comissão Nacionâl
de Normrs e Pâdrões pâra
Alimeotos - CNNPA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
EMBALAGEM COM 1OO

GRAMAS, VALIDADE
MíNIMA DE Oó MESES

D. BENTÁ D. BEI-TA
1.020.90205.00

Flocos de milho (CUSCUZ),
produto obtido pelâ
torrrção do grão de milho,
pré cozidos, amsr€los, sem
srl. Acoídicionado em
embahgens plásticâs de 500
g, rêsi§tentg com dÀdo§ do
fabricsnte, drtâ de
febricação e validade,
inseítâ de matéria tcrrosr,
litre de umidâde e

íregmentos estÍanhos, Na
eltrega o produto deYe ter
velidade mínimr de l/2.
Produto coú registro no
Ministério d! Agriculturâ
SIF ou SIE oü SIM.

PINDOR-{MA 1,11 7.31E.E021 ó.120.00

\ESTLE 3.88 970.0025 250,00 T'\D

Iogurte natural intêgral,
sem ssbor, sem coÍânte,
contendo apenâs leite
p.steuÍizado integrâl e ou
leite recolstituído integral e

fermeíto lácteo.
Embel.gem no mííimo de
170 g.

NESTLE

GRANVILLE GRANvILLE 2,56 1.351;142.87,r.00 I]ND

Leite de coco semi-integral
iDdustriâIizado (Garrafâ
500 ml) - produlo obtido de
l€ite de coco, pasteurizado e

homogêneizâdo. Deverão
con§tÀr nâ embrlâgem de
forma legível, os dâdos do

26
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Íabricânt€, r dâtâ d€
fabricaçâoeopr^zode
validsde. Prâzo de vaüdade
mínimo 06 meses â codtâr a
prrtir da data de entrega.

36 3.050.00 DZ

Ovo tipo cxtra, classe A,
branco, produto fresco de
âv€ gâlináceâ, tipo grândê,
integro, sem menchâs ou
sujidades. Ácondicionâdos
€m embâlsgcm contendo l2
unidsdes, com identificâção
do produto, mrrca do
fornecedor, pÍazo dc
vâlidâdê e p€so [qúdo. O
produto deverâ ser
proüniente de avicultor
com inspeção oficial.
dÊvÊndo âtender às

€rigências do Regulamenlo
int€rno de inspeção d€
Produtos de Origem Ànimal
- RISPOÀ/MÂ Resolução
n'05/7/91 -CIPOÀMA.

KERO\ OS KEROVOS 5.,í9 16.7.í4.50

-19 2.07,Í.00 UND

PÍoteínâ Texturizsds de
soja - proteínâ de soja de
grãos obtidos de plantas
sadias srbor came,
conúeDdo nominimo 907o de
grãos na cor crracteística.
Deve l€r como limil€
ííáximo 2o/" de impurezas.
Embslrg€ú êm poli€tileno,
âtórica e trâmpareute,
contendo 4009.

SORA SORA 6,00 12.,144.00

TOTAL: R$ 98.183,07 (roventâ ê oito mil cento e oitentâ e três reais e sete certavos)

ANNE
CATÂRINE

OLIVEIRA

FREITAS

6OMES
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